CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TURÍSTICOS – GRUPOS

I – CONTRATANTE
Dados pessoais:
	Nome: 
	Natural de:      

	Data de Nascimento:      
	RG:      
	CPF:      
	

	Endereço Residencial:      
	Tempo de residência:      

	Estado:      
	Cidade:      
	CEP:      
	Tel.:      

	Email:      
	
	Cel.:      



Dados profissionais:
	Nome da empresa: 
	CNPJ:      
	

	Endereço:      

	Estado:      
	Cidade:      
	CEP:      
	Tel.:      

	Data de admissão:      
	Profissão:      
	Renda.:      



Referência pessoal:
	Nome: 
	Telefone:      
	


II - CONTRATADA

	ASSETUR ASSESSORIA VIAGENS E TURISMO LTDA, proprietária da marca STELLA BARROS TURISMO ®, empresa com sede na Alameda Rio Negro, n° 1030, Loja 11, na cidade de Barueri, e filial na Rua Estados Unidos, 336, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 00.475.516/0001-92, neste ato, representada na forma de seu contrato social em vigor.



III – AGÊNCIA INTERMEDIÁRIA

	Nome Fantasia:      

	Razão Social:      
	CNPJ:      

	Endereço:      
	Tel.:      


IV - SERVIÇOS

	Roteiro:      
	SST Nº:      

	Data de saída prevista:      
	Nº de passageiros.:      


Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, já qualificados, têm entre si, justas e contratadas, as seguintes Condições Gerais:

1. Inscrição em Programas de Viagem

Ao fazer a inscrição em qualquer programa de viagens da Stella Barros Turismo®, o CONTRATANTE, passageiro(s) e/ou eventual intermediário aceitam todas as condições descritas nos folhetos de programação, bem como as condições específicas de determinados produtos que, se for o caso, farão parte deste instrumento.


2. Documentos de Responsabilidade do Passageiro

A documentação pessoal, vistos, vacinas, seguros obrigatórios etc., assim como seu perfeito estado de conservação (em originais legíveis e sem rasuras) é de total responsabilidade do passageiro. Caso o passageiro não cumpra a orientação acima, será responsabilizado  por sua negligência e imprudência, o que de pronto dará razão para cancelamento da viagem, sem que haja qualquer reembolso dos valores pagos.

ADULTOS: Para viagens internacionais é exigido passaporte válido, além de visto e vacinas para países que os exijam. Para viagens nacionais é exigida carteira de identidade original (RG), com menos de 10 (dez) anos de emissão. NÃO SÃO ACEITAS identidades de classe profissional ou carteira de motorista. Para outros esclarecimentos, favor consultar a companhia aérea, ou sua agência de viagem.
MENORES: Para viagens nacionais e internacionais é feita a mesma exigência que para os adultos, e em nenhuma hipótese são aceitas certidões de nascimento. O menor de 18 (dezoito) anos só poderá viajar sozinho ou em companhia de terceiros maiores e capazes mediante a apresentação de autorização (modelo e procedimento disponíveis na agência ou no site da Stella Barros Turismo) devidamente assinada pela mãe e pelo pai (se acompanhado de apenas um, é necessária a autorização do outro) ou responsáveis (detentores da guarda ou tutor), com firma reconhecida POR AUTENTICIDADE, ou seja, mediante presença pessoal no cartório do pai e/ou da mãe, ou responsáveis. Quando um dos pais for falecido, o menor deverá levar consigo a respectiva Certidão de Óbito ORIGINAL.
A autorização mediante documento autêntico deverá ser elaborada na forma prevista no procedimento e modelo anexos a este contrato, exceto nas situações não previstas, em que  dependerá de AUTORIZAÇÃO JUDICIAL / ALVARÁ JUDICIAL expedidos pela Vara da Infância e Juventude ou outro órgão competente.

3. Acomodações a Compartilhar

Em geral os apartamentos tipo standard dos hotéis internacionais dispõem de duas camas de casal, não sendo permitidas camas adicionais. Se não houver um companheiro para compartilhar o tipo de acomodação solicitada na viagens em grupo, o adquirente automaticamente terá de pagar a diferença de preço para o tipo de acomodação que for possível confirmar. A Stella Barros Turismo® não é obrigada a garantir o tipo de acomodação solicitado pelo adquirente, tampouco arcará com eventuais diferenças de preço, obrigando-se a informar até 07 (sete) dias antes do embarque o valor da diferença a ser pago pelo adquirente. Sugerimos que os apartamentos quádruplos, triplos ou duplos sejam divididos com pessoas já conhecidas entre si antes da viagem.
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4. Obtenção de Vistos

O passaporte e os vistos de entrada nos países de destino, quando necessários, serão de exclusiva responsabilidade dos passageiros. No caso da não concessão de visto pelos países de destino, a Stella Barros Turismo® envidará todos os esforços no sentido de tentar desobrigar o adquirente do cumprimento das multas contratuais de cancelamento e a possibilidade de transferência de datas, respeitadas as regras aqui estipuladas. 


5. Número Mínimo de Participantes nos Grupos 

O número mínimo de participantes para cada grupo será de 20 (vinte) pessoas. Não sendo atingido este número, os participantes serão acomodados em outras saídas ou roteiros. 

6. Alteração de Itinerários

A Stella Barros Turismo® se reserva o direito de alterar ou inverter quaisquer percursos, roteiros, passeios ou serviços mencionados no programa sem prévio aviso, se para tal for obrigada por razões de força maior, caso fortuito ou segurança dos passageiros.

7. RISCO DE VIAGEM/BAGAGEM
O transporte da bagagem será feito de acordo com os critérios da companhia aérea, que, em geral, permite transportar, por pessoa, nos vôos domésticos, sem pagamento de sobretaxas, de 01 (um) volume de até 20 (vinte) kg e 01 (uma) bagagem de mão de até 05 (cinco) kg. Nos vôos internacionais em geral é permitido, por pessoa e sem pagamento de sobretaxas, o transporte de 02 (dois) volumes de até 32 (trinta e dois) kg cada, e uma (01) bagagem de mão de até 05 (cinco) kg e que caiba no compartimento para bagagem no teto da cabine da aeronave ou sob o assento do banco em frente do ocupado pelo passageiro. 
Consulte seu agente de viagens para informações específicas de cada companhia aérea.

Todos os volumes de bagagem, inclusive os de mão, deverão estar identificados (nome, endereço completo e telefone), tanto na parte externa quanto na interna. 

A bagagem e demais itens pessoais do passageiro não são objeto deste contrato e viajarão por sua conta e risco. A Stella Barros não se responsabilizará pela perda, furto, extravio ou danos que as bagagens possam sofrer durante a viagem, por qualquer causa, incluindo sua manipulação em traslados, quando esse serviço ocorrer. Na hipótese de a bagagem sofrer algum dano ou extravio, o passageiro deverá apresentar sua reclamação à companhia transportadora imediatamente. 
Vale ressaltar que está incluso nesta contratação um Seguro Básico de Assistência de Viagem, no qual está inserida uma pequena cobertura de bagagem, mas não estão segurados objetos de valor. 
Ao passageiro que levar jóias, equipamentos eletrônicos e outros objetos de valor sob sua pena e risco aconselhamos fazer seguro discriminando seu conteúdo.

8. Hotéis Previstos
Os hotéis estão citados nos folhetos dos respectivos roteiros, mas poderão ser substituídos, em caso de extrema necessidade e urgência, por outros, similares ou de categoria superior.

Conforme estabelecido pelo Regulamento Internacional de Hotelaria, os quartos dos hotéis deverão ser desocupados até as 12 horas, razão pela qual as acomodações somente estarão disponíveis após as 15 horas, para haver tempo útil para sua limpeza e arrumação.

9. Noite Extra e Mudança de Data de Embarque
Nos períodos da alta temporada (janeiro, fevereiro, julho e dezembro), quando as companhias aéreas se reservam o direito de remanejar seus voos e, consequentemente, as reservas, criando inclusive voos extras, diurnos ou noturnos, para atender à elevada e concentrada demanda, poderá ocorrer alteração da data de embarque e desembarque dentro da temporada contratada. O roteiro escolhido também poderá ser reduzido ou acrescido de 01 (uma) ou 02 (duas) noites, as quais serão reembolsadas ou cobradas conforme o caso. Se houver necessidade de noite(s) extra(s) antes da viagem, o valor correspondente será cobrado do passageiro. Se essa necessidade ocorrer após o início da viagem, a despesa ficará por conta das companhias aéreas ou da CONTRATADA, ou seja, de quem der causa.

10. Emissão do Bilhete Aéreo

O bilhete aéreo será emitido após o fechamento do grupo. Os valores das taxas (embarque, combustível, segurança, aeroporto) pagas ao transportador aéreo poderão sofrer reajustes por determinação da ANAC e/ou do Governo Federal, sem prévio aviso,  ficando ciente o passageiro de que deverá arcar com a eventual diferença no que diz respeito ao preço das taxas apontadas.

11. Cancelamentos por parte do CONTRATANTE. 
Parte Aérea

No caso de cancelamento aéreo, fica o CONTRATANTE ciente de que as passagens são emitidas com tarifas especiais, reduzidas, implicando certas restrições (endosso/mudança de rota/reembolso etc.). Uma vez emitidas as passagens, o Adquirente ficará sujeito às penalidades previstas nas regras tarifárias e, em caso de reembolso, este somente será feito após o ressarcimento da empresa aérea, dentro de prazo que poderá variar de 45 a 60 dias, a contar da data do cancelamento e de acordo com procedimento adotado pela companhia aérea.
Na utilização de vôos fretados ou regulares em sistema de “bloqueios de grupos”, os valores pagos as companhias aéreas não comportam reembolso total, devendo o adquirente suportar as eventuais despesas com a remarcação e/ou multa de cancelamento, de acordo com as condições específicas da Cia. Aérea contratada ou do contrato de fretamento. No caso de cancelamento o cambio utilizado será o de turismo, na data do reembolso.

Parte Terrestre

No caso de cancelamento da viagem, o adquirente deverá fazê-lo por escrito, via e-mail ou carta registrada à Stella Barros Turismo®, sujeitando-se às seguintes retenções, calculadas sobre o valor total dos serviços:

a. Com 31 dias ou mais de antecedência da saída, haverá retenção para suprir gastos de comunicação, estipulado em US 50,00 por passageiro, os quais deverão ser pagos pelo adquirente, caso este não tenha restituição a receber;

b. Com 30 a 21 dias da saída, retenção de 20% do valor total da parte terrestre;

c. Com 20 a 16 dias do embarque, retenção de 50% do valor total da parte terrestre;

d. Com menos de 16 dias do embarque, retenção de 100% do valor total da parte terrestre.
Em caso de reembolso, o mesmo somente será feito após o ressarcimento dos fornecedores, dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do cancelamento, no cambio turismo da data do reembolso.

12. Transferência da Data da Saída

Parte Terrestre

Transferências de data de embarque de viagens em grupo na mesma temporada  poderão ser atendidas se solicitadas até 30 (trinta) dias antes da saída originalmente contratada, e desde que haja disponibilidade de lugares na nova data escolhida. 
Para o pedido de transferência de temporada, fica ciente o CONTRATANTE de que poderá haver alterações no preço dos roteiros, devendo o CONTRATANTE arcar com a diferença de valores ou, se for o caso, ser ressarcido dessa diferença.
No caso de acomodação compartilhada, para transferências solicitadas com 21 (vinte e um) dias ou menos da data da viagem, o adquirente deverá arcar com o custo da diferença de acomodação dos passageiros remanescentes. 

No caso de cancelamento após a transferência, será considerada a data da saída originalmente contratada e obedecidas às condições previstas no item 11.

Parte Aérea

Transferências efetuadas até antes da emissão das passagens poderão ser atendidas sem custo adicional, desde que não impliquem acréscimo da tarifa aplicada na saída originalmente contratada, devendo este ônus ser suportado pelo CONTRATANTE. As transferências da data de embarque após o bilhete emitido estarão sujeitas às penalidades previstas nas regras tarifárias.

13. Alteração do Transporte Aéreo

Fica estabelecido que os vôos de ida e volta, bem como os trechos internos quando for o caso, serão realizados em aeronaves das companhias aéreas com as quais a CONTRATADA mantém acordo, não sendo de sua responsabilidade as alterações nos horários e datas de vôo efetuados pelas mesmas, bem como troca de equipamentos. 

14. Compra Antecipada

No caso de compra antecipada, ou seja, para os pacotes que ainda não tiveram os seus preços fixados pelos fornecedores e/ou operadora, serão tomados como base os valores em DÓLAR AMERICANO/EURO da última temporada, sendo certo que os mesmos poderão sofrer reajustes, os quais deverão ser arcados pelo CONTRATANTE. Caso ocorra redução do valor do pacote, o que exceder será reembolsado ao CONTRATANTE.

15. Câmbio de Pagamento

Considerando que os valores dos pacotes de viagens internacionais são fixados em DÓLAR AMERICANO e/ou EURO, e levando-se em conta que as referidas viagens são constituídas geralmente por partes aérea e terrestre, fica estabelecido que os valores em MOEDA ESTRANGEIRA serão convertidos em MOEDA NACIONAL, pelo câmbio turismo do dia do efetivo pagamento e/ou financiamento. 

16. Seguro de Viagem

O demonstrativo de cobertura e discriminação de valores do Plano Básico de Assistência ao Passageiro (seguro viagem) se encontra no site: http://sub.stellabarros.com.br/docs/seguro_master.pdf. 

17. Guias e Equipe de Coordenação

Todos os grupos de 20 (vinte) participantes contarão com a presença de no mínimo 01 (um) guia da Stella Barros Turismo, que terá apoio total da Equipe de Coordenação local. Para os grupos com 40 (quarenta) participantes serão utilizados 2 (dois) guias Stella Barros Turismo.

Além dos guias, o passageiro também contará, em alta temporada (dezembro, janeiro, julho) com uma equipe de Coordenadores, instalados em Orlando (EUA), que ficarão disponíveis para qualquer eventualidade. 

18. Forma de pagamento

Para viagens com valores em dólar americano:

O valor total dos serviços contratados é de US$        (     ), convertido em reais nesta data pelo câmbio turismo (     ), perfazendo-se o montante de R$       (     ).

Para viagens com valores em euro:

O valor total dos serviços contratados é de €       (     ), convertido em reais nesta data pelo câmbio turismo (     ), perfazendo-se o montante de R$      (     ).

Forma de pagamento:

       % de entrada, acrescidas todas as taxas – R$       (     ).
Saldo de R$       (     ) a ser pago com:

(     ) Cartão de Crédito 


              
(     ) Depósito em conta bancária
(     ) Financiamento. Cheques discriminados abaixo:
	Nº do Banco
	Nº da Agência
	Nº do Cheque
	Data para depósito
	Valor: R$

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     



Observação: O CONTRATANTE que optar pelo pagamento mediante cobrança bancária AUTORIZA, desde já, a emissão MENSAL de boleto bancário, em número igual às parcelas especificadas no item correspondente à forma de pagamento avençada pelo instrumento, por ser este contrato título executivo nos termos do art. 585, inciso II do Código de Processo Civil. Fica ciente ainda de que, caso a mora/inadimplência seja superior a 30 (trinta) dias, ficará este contrato rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, sendo mera liberalidade da CONTRATADA o recebimento posterior das parcelas em atraso.

19. Condições específicas da Agência de Viagem
A Stella Barros Turismo® atua como agência de viagem, ou seja, como intermediária entre seus clientes e prestadores de serviços envolvidos nos pacotes, de maneira que envidará todos os esforços possíveis para sanar eventuais defeitos em tais serviços. Todavia, em hipótese alguma será responsável por fatos decorrentes de caso fortuito e força maior ou qualquer outro que não esteja sob seu controle, assim como não será responsável por fatos de terceiros ou ocorrências provocadas pelos próprios passageiros, em especial quanto a seus pertences e comportamento.

20. Termo de Responsabilidade

A Stella Barros Turismo® declara que, observadas as condições gerais e específicas aqui contidas, obriga-se pela disponibilidade dos serviços aéreos e terrestres previstos no Roteiro de Viagens dos passageiros.

Fica estabelecido que a Solicitação de Serviços Turísticos nº      é parte integrante deste instrumento, que só poderá ser alterado por escrito.

     , de       de     .
_________________________




________________________
Contratada






     
Assinatura do comprador

Assinatura e carimbo






RG:      

_____________________________

Agência Intermediária

Assinatura e Carimbo

Testemunhas:

1. _____________________________



2. _____________________________

Nome:







           Nome: 
CPF/MF:






           CPF/MF:
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